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ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, a ser realizada no 

dia 27 de fevereiro de 2024, na presença do membro Thiago Henrique de Assis, da Relatoria 

Maria da Silva e da Procuradora Jurídica, e ausente o Presidente da Comissão, Airton José 

Bis. Os membros da Comissão analisaram as seguintes matérias: 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2  19/2023, que dispõe sobre critérios para implantação 

de parcelamento do solo para formação de chácaras de recreio e dá outras providencias, de 

autoria do Prefeito Municipal de Serrana. 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N2  02/2024, que autoriza a desafetação de área para fins que 

especifica e dá outras providências, de autoria do Prefeito Municipal de Serrana. 

PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA N2  01/2024, altera-se o inciso VII do  art.  129 da Lei 

Orgânica do Município de Serrana/SP, de autoria dos Vereadores desta Casa de Leis. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2  01/2024, que dispõe sobre o reajuste da remuneração 

dos servidores públicos da Câmara Municipal de Serrana, e dá outras providências, de 

autoria da Mesa Diretora. 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N2  04/2024, que dispõe sobre a adoção do nome de Orozino de 

Paula, como nomenclatura de via pública, de autoria da Vereadora Andréia  Prates.  

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N2  05/2024, que autoriza o executivo municipal a construir um 

memorial com o nome de "Alameda Tonhão Coveiro", no cemitério municipal de Serrana, de 

autoria da Vereadora Lúcia Rosa da Silva Poiares. 

Após a análise dos projetos citados, os membros da Comissão acordaram no exposto a 

seguir: 

Quanto ao PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2  19/2023, os membros desta Comissão 

solicitaram a convocação de nova audiência pública, com os representantes do Poder do 

Executivo, a fim de dirimir dúvidas ainda existentes sobre o projeto. 

Em relação ao PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA N2  01/2024, foi dito pelos membros 

da Comissão que, quanto ao aspecto redacional e técnico, o projeto de lei em questão 

obedece a redação e as técnicas legislativas exigidas para a elaboração de textos legais, bem 

como quanto à legalidade e à constitucionalidade não há óbice à proposta legislativa,  ten  
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em vista que o Município tem competência para legislar sobre assuntos de interesse local 

compreendendo o ordenamento territorial, o planejamento urbano e a fiscalização de áreas 

de uso e ocupação do solo, conforme a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (ADI 

6602-SP, Relatora Ministra Cármen Lúcia, j. 14.06.2021) e o  art.  11, inciso IX da LOM, razão 

pela qual esta comissão concede parecer favorável para tramitação regular no Plenário. 

No tocante ao PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N2  02/2024, foi dito pelos membros da 

Comissão que, quanto ao aspecto redacional e técnico, o projeto de lei em questão obedece 

a redação e as técnicas legislativas exigidas para a elaboração de textos legais, bem como 

quanto A legalidade e A constitucionalidade não há óbice A proposta legislativa, uma vez que 

com a alteração do  art.  129, inciso VII da LOM é permitida a alteração de áreas verdes, por 

meio de lei especifica e com a devida compensação, o que foi observado no projeto em tela, 

ademais, o Município tem competência para legislar sobre assuntos de interesse local 

compreendendo o ordenamento territorial, o planejamento urbano e a fiscalização de áreas 

de uso e ocupação do solo, conforme a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (ADI 

6602-SP, Relatora Ministra Cármen Lúcia, j. 14.06.2021) e o  art.  11, inciso IX da LOM. Desse 

modo, os membros desta Comissão concedem parecer favorável para tramitação regular em 

Plenário. 

No que tange o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  Ng  01/2024, foi dito pelos membros da 

Comissão que, quanto ao aspecto redacional e técnico, o projeto de lei em questão obedece 

a redação e as técnicas legislativas exigidas para a elaboração de textos legais, bem como 

quanto A legalidade e A constitucionalidade não há óbice A proposta legislativa, visto que a 

Câmara Municipal possui competência para dispor sobre a organização de seus serviços 

administrativos, de seu quadro de pessoal e de suas respectivas remunerações, nos termos 

do  art.  17, inciso Ill da LOM, por meio de lei complementar, de acordo com  art.  54, VI e VII 

da LOM. Com  isso, os membros desta Comissão concedem parecer favorável para 

tramitação regular em Plenário. 

No que se refere aos PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA N2  04 e 05 DE 2024, foi dito pelos 

membros da Comissão que, quanto ao aspecto redacional e técnico, os projeto de lei em 

questão obedecem a redação e as técnicas legislativas exigidas para a elaboração de textos 

legais, bem como quanto A legalidade e A constitucionalidade não há óbice As propostas 

legislativas, visto que estas encontram amparo legal no  art.  16, inciso XVI da Lei Orgânica do 

Município de Serrana, razão pela qual esta comissão concede parecer favorável para 

tramitação regular no Plenário. 

Nada mais havendo, após a manifestação do Presidente e dos membros desta Comissão, 

encerrou-se a discussão da matéria. Esta ata, elaborada por mim,  Caroline  Colmanetti S. 
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que secretariei  ad hoc  a reunião, posteriormente, foi lida e assinada por todos os 

3 

participantes  reunião. 

THIAG • 4  NRIQUE DE ASSIS (Membro) 

MARIA DA SILVA (Relatora) 

caun,  
CAROLINE  COLMANETTI SILVA (Procuradora Jurídica) 


	Page 1
	Page 2
	Page 3

